
 

DIÁRIO OFICIAL 
Município de Varre-Sai 

Estado do Rio de Janeiro 

ANO: 07 | Nº 918 
Imprensa Oficial - Governo Municipal 

 

  

https://www.varresai.rj.gov.br/diarios-oficiais Quarta-Feira, dia 18 de março de 2026 

  

 

1 

 

 
Prefeito 

Lauro Abib Fabri 
 

Vice-Prefeito 

Oliveira Pupo de Freitas 
 

Procurador Geral do Município 

Alex Corrêa Lopes Bitencourt 
 

Secretaria Municipal de Gabinete 

Laira Gabrielle Loureiro De Brito 
 

Secretaria Municipal de Administração 

Walter Antônio de Oliveira Vieira 
 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Gioconda Maria Fabri Pinto 
 

Secretaria Municipal de Saúde 

Lauro Henrique Oliveira de Souza 
 

Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e 
Arrecadação 

Canizio Frangilo de Oliveira 
 

Secretaria Municipal de Turismo  

Shoraya Ridolfi Alonso 
 

Secretaria Municipal de Defesa Civil e Vigilância 

Wagner de Oliveira Vieira 
 

Secretaria Municipal de Estradas Vicinais 

Antonio Camilo de Oliveira Neto 
 

Secretaria Municipal de Obras 

Márcio José Fonseca Souza 
 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Adão Geraldo Rampazo 
 

  Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho 
e Habitação 

Julieth Ferreira Vargas Sobreira 
 

Secretaria Municipal de Fomento Agropecuário 

Diego Jose Fernandes Menezes 
 

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer 

Alexsandro da Silva Jannotti 
 

 
 

 

 

 

 

DECRETO Nº 2570/2026 

 

O Prefeito do Município de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI, 

VIII e XXX, art. 78 da LOM, em especial pelo 

disposto no inciso II do art. 4º da Lei n° 1141/2025 e, 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional 

Suplementar no Orçamento Geral do Município de 

Varre-Sai no exercício de 2026, no valor de R$ 

65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) para 

contemplar a dotação classificada na forma do artigo. 

 

ÓRGÃO 
FUNCIONA

L 

NATUREZA 

DA 

DESPESA 

FIC

HA 

FON

TE 

VALOR 

(R$) 

Fundo 

Mun.Assist. Social 

08.244.0009

.2.125 

33.90.30.99 245 660 20.000,00 

Fundo 

Mun.Assist. Social 

08.244.0009

.2.125 

3.3.90.39.99 246 660 10.000,00 

Fundo 

Mun.Assist. Social 

08.244.0009

.2.125 

4.4.90.52.99 247 660 15.000,00 

Fundo 

Mun.Assist. Social 

08.244.0009

.2.125 

3.3.90.36.99 341 660 15.000,00 

Fundo 

Mun.Assist. Social 

08.243.0009

.2.091 

3.3.90.14.00 342 660 5.000,00 

TOTAL     65.000,00 

 

Art. 2º - Os recursos para ocorrerem às despesas 

classificada no artigo 1º e no mesmo valor, são 

provenientes de saldo de Superávit Financeiro, 

compensado pelo recurso FNAS - 660, denunciado 

no Balanço Patrimonial, resultante da diferença 

positiva entre Ativo Financeiro e Passivo Financeiro, 

como previsto no § 2º, artigo 43, da Lei 4.320/64, na 

forma do artigo estabelecida. 

 ATOS DO EXECUTIVO 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai 

Praça Amélia Vargas de Oliveira, nº 01, 

Centro, CEP: 28.375-000 - CNPJ: 39.217.831/0001-55 

Tel.: (22) 3843-3532 / 3814 / 3534 / 3349 

Responsável pelo D.O. : Káio Vióti Vargas Cozendey 
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Superávit Financeiro de 2025 -Fonte 

de Recurso – 660 – FNAS 

R$   220.691,54 

Rec. Utilizado pelo presente Decreto R$     65.000,00 

Saldo para ocorrer novas 

suplementações 

R$    155.691,54     

    

Art. 3º - O crédito adicional previsto no artigo 1º, será 

aditado ao Plano Plurianual, aprovado pela Lei nº 

1140/25, com sua respectiva despesa acrescentada 

no elenco das prevista na mesma peça quadrianual. 

 

Art. 4º - Face ao disposto nos artigos 1º, e 2º, é 

considerada adequada com a LOA ( Lei nº 

1141/2025), compatível com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (Lei nº 1125/25) e Plano Plurianual, 

como estatuído no § 1º e nos incisos I e II, artigo 16 

da LC. nº 101/00, a previsão de recursos 

orçamentários e a decorrente despesa com o 

presente dispositivo. 

 

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se            Publique-se       e         Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 18 de março de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2025 

    Conta Vinculada: 660 - Transf. do FNAS 

 

    ATIVO FINANCEIRO PASSIVO  FINANCEIRO 

Disponibilidades 
250.148,19 Empenhos a Liquidar 27.281,34 

  

 

Empenhos a Pagar 2.175,31 

  

 

Resto a liquidar   

  

 

Resto a Pagar   

  

 

Consignações   

Total Ativo 250.148,19 Total Passivo 29.456,65 

Déficit   Superávit 220.691,54 

Total 250.148,19 Total 250.148,19 

 

PORTARIA Nº 098/2026 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelos 

incisos VI, VIII, IX e XXX, artigo 78 da LOM, Lei nº 

090/94 de 12/12/1994 e combinados com a Lei 

349/2002 e Lei Complementar 010/2019 de 

04/09/2019, 

 

Resolve: 

 

NOMEAR, o Sr. ALEX CORRÊA LOPES 

BITENCOURT, portador do CPF nº. 035.***.**7-04, 

para exercer o cargo em comissão de Procurador 

Geral do Município, lotado na Procuradoria Geral do 

Município, nível DAS-6, retroagindo seus efeitos ao 

dia 02 de março de 2026, correndo as despesas com 

a nomeação por conta de dotação orçamentária 

própria. 

  

Registre-se          Publique-se       e          Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 18 de março de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 099/2026 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e 
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IX, do artigo 78 da L.O.M, combinado com o artigo 

101 e seguintes da Lei 184/97, 

 

Resolve: 

 

CONCEDER, ao Servidor ALEXANDRE SARNENTO 

TINOCO, matrícula nº 1379-0, Dentista, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, Licença Prêmio a 

que faz direito, pelo prazo de 02 (dois) meses, 

retroagindo seus efeitos ao dia 06 de março de 2026, 

conforme Processo Administrativo nº 1131/2026. 

  

Registre-se             Publique-se        e       Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 18 de março de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 100/2026 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e 

IX, do artigo 78 da L.O.M, combinado com o artigo 

101 e seguintes da Lei 184/97, 

 

Resolve: 

 

CONCEDER, ao Servidor GILMAR DA SILVA 

CARDOSO, matrícula nº 140-6/1, Servente, lotado 

na Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, 

Licença Prêmio a que faz direito, pelo prazo de 03 

(três) meses, produzindo seus efeitos a partir do dia 

01 de abril de 2026, conforme Processo 

Administrativo nº 313/2026. 

  

Registre-se             Publique-se        e       Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 18 de março de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA EXAME 

ADMISSIONAL N° 04/2026 CONCURSO PÚBLICO 

Nº 001/2023 

18/03/26 

 

A Secretaria Municipal de Administração – Varre-

Sai/RJ, conforme classificação final do Concurso 

Público nº 001/2023, RESOLVE CONVOCAR os 

candidatos para realização do EXAME MÉDICO 

ADMISSIONAL. CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO: 

 

CANDIDATO DATA HORÁRIO 

TATIANA MARIA PADUA VIEIRA MACHADO 24/03/26 10:30 

LARISSA ADÃO CRUZ RAPOSO 24/03/26 10:40 

BEATRIZ MONIZ DE CASTILHO 24/03/26 10:50 

SAMUEL COSTA DA SILVA 24/03/26 11:00 

 

O candidato que se encontra na relação, deverá 

apresentar os EXAMES, na data e horário indicados 

na tabela, no PSF ao lado da sede da Prefeitura 

Municipal, , situado a rua João de Oliveira Vargas, nº 

42, centro, Varre-Sai/RJ 

 

EXAMES: 1) Hemograma completo; Grupo 

sanguíneo; Fator RH; 2) Glicemia de jejum; 3) 

Uréia; 4) Creatinina; 5) Lipidograma completo; 6) 

TGO; 7) TGP; 8) Gama GT; 9) E.A.S; 10) ECG(com 

laudo); 11) VDRL 12) Avaliação Psicológica. 

Sem expediente nesta data. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATOS DO LEGISLATIVO 


		2026-03-18T17:20:44-0300
	MUNICIPIO DE VARRE SAI:39217831000155




